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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para a Cooperativa de Coletores de Materiais Recicláveis da Estância Turística do município
de Batatais 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Cooperativa de Coletores de Materiais Recicláveis (COOMAR) da Estância Turística do município de
Batatais tem atuado na coleta e triagem de materiais recicláveis desde 2012,garantindo emprego e renda
aos seus cooperado, além de contribuir significativamente para a preservação ambiental e a economia da
cidade de Batatais.
 
Estando conforme a Lei 12305/2010, que institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos, a entidade
solicita apoio no sentido de obter, junto ao orçamento estadual, recursos para a manutenção de suas
atividades.
 
Os recursos poderão ser utilizados para aquisição de equipamentos necessários para as atividades, como
prensa enfardadeira, balança digital para pesagem ou esteiras de triagem de material reciclável. 
 
Assim,  a  fim  de  contribuir  com o  desenvolvimento  dos  trabalhos  e  atendendo  uma solicitação  da
vereadora Andresa Furini,  apresentamos esta indicação para obter recursos para investimentos na
Cooperativa de Coletores de Materiais Recicláveis da Estância Turística do município de Batatais.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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